
EMENTA: 

Requer  a  inserção  em Ata  de  Voto  de  Louvor  à  jornalista  Malu  Gaspar,  pelo  seu  inestimável  

trabalho  investigativo  em  prol  da  transparência  pública,  da  liberdade  de  imprensa  e  da  defesa  das 

instituições democráticas.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO.

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa de Leis e com fulcro nas disposições do 

Regimento Interno, requer à Mesa Diretora, após ouvido o soberano Plenário, que seja consignado nos 

anais  desta  Casa  um  VOTO  DE  LOUVOR  à  jornalista  Malu  Gaspar.

Requer-se, ainda, que, após a aprovação, seja dada ciência da presente homenagem à jornalista.

JUSTIFICATIVA

Em um Estado Democrático de Direito,  nenhuma instituição,  por  mais  elevada que seja,  pode 

operar à margem do escrutínio público e do princípio constitucional da publicidade. O recente trabalho 

investigativo conduzido pela jornalista Malu Gaspar — que lançou luz sobre o caso envolvendo o Banco 

Master e relações institucionais na mais alta Corte do país (Supremo Tribunal Federal) — é um lembrete  

poderoso  da  imprescindibilidade  de  uma  imprensa  livre,  independente  e  vigilante.

A homenageada demonstrou notável excelência técnica ao apurar e relatar fatos de alta complexidade com 

imensa coragem. Ao expor potenciais  conflitos  de interesse e  questionar  a  lisura de procedimentos,  a 

jornalista cumpre a missão mais nobre de sua profissão: fiscalizar o poder público e garantir o direito da 

sociedade à informação clara e transparente. 
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Diante  de  um cenário  contemporâneo  em que  o  questionamento  de  autoridades  frequentemente  atrai 

adversidades, a firmeza e a integridade de Malu Gaspar destacam-se como um bastião da liberdade de  

expressão.  Valorizar  a  sua  investigação  não  consiste  apenas  no  reconhecimento  do  mérito  de  uma 

profissional brilhante, mas, sobretudo, na defesa irrestrita do direito do cidadão brasileiro — e do cidadão 

vitoriense — de exigir transparência daqueles que têm o dever de resguardar a nossa Constituição Federal.

Sem o jornalismo investigativo destemido e rigoroso, a democracia atua no escuro. Por ser uma defensora 

incansável  da  verdade  e  da  probidade  pública,  a  jornalista  Malu  Gaspar  é  merecedora  do  mais  alto  

reconhecimento desta Casa Legislativa.

Palácio Atílio Vivácqua, 24 de fevereiro de 2026.

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA
Vereador – Republicanos
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